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DECRETO 6163, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2021.

"Altera o Inciso IV do art. 1° do Decreto n°

6114/2021 e da outras providenciais."

ANTONIO MANOEL DA SILVA JUNIOR, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE
GUAÍRA, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS,
DECRETA:

Art. 1° Fica alterado o inciso IV do art. 1° do Decreto n° 6114/2021, que passa a vigorar
com os seguintes membros:

"Art. 1°
•••

IV — Representantes de Entidades Profissionais:

c) Profissionais não associados à AGEA ou outro órgão associativo, desde
que, filiados ao Conselho (CREA, CAU, etc) representativo regional
competente.

Paulo Tuguiyoshi Yamashita

Art. 2" Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Guaíra, 23 de dezembro de 2021.

Antonio anoeida.va;inior
Prefeito

Publicado e Registrado no Departamento de Atos Normativos da Prefeitura do Município
de Guaíra, na data supra.

Cleber San der Ferreira
Chefe do Departamento de Atos Normativos
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